INTERESSADO: SENAC - UNIDADE VITORIA DE SANTO ANTAO

ASSUNTO : AUTORIZACAO DE CURSO NA AREA DEESTAO - HABILITACAO
TECNICA EM SECRETARD® E QUALIFICACAO PROFISSIONAL
DE ASSISTENTE EM SEETARIADO.

RELATORA  : CONSELHEIRA MARIA EDENISE GALINDGGOMES

PROCESSO N° 237/2002 APROVADO PELO PLENARIO EM 10/11/2003.
PARECER CEE/PE N° 107/2003-CEB

| - RELATORIO:

A Diretoria Regional de Educacdo da Mata Centraténia de Santo Antdo, através do
Oficio n° 332/2002, encaminha a Presidente destesdllto o Plano de Curso de Técnico em
Secretariado do SENAC - Unidade Vitéria de Santtdénpara analise e aprovacao.

Protocolado sob o numero 237/2002, o processodifstribuido em 11.11.2002 e
encontra-se instruido com os seguintes documentos:

1. Correspondéncia da Gerente do SENAC - Unidade iditle Santo Antdo - PE, solicitando
autorizagdo para ministrar curso Técnico em Seacadta

Correspondéncia do SENAC a inspecéo escolar da DERE& Centro.

Portaria n°® 12/2000- SENAC, criando novas inscsegisra as unidades SENAC.

Relatorio de Visita de Verificacdo Preévia, realagtkla inspecdo escolar da DERE Mata
Centro, datado de 25.06.2002.

Projeto Politico Pedagogico.

Plano de Curso da Habilitagio de Técnico em Seizedta Area de Gestao.

Regimento Escolar - SENAC/PE.

Programa de Desenvolvimento de Docentes - PDD.

Resolucdo CNE/CEB n° 04/1999 e Resolucdo CEE/RR/2900.
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Il - ANALISE:

O Plano de Curso apresentado inicialmente peloAREN Unidade Vitéria de Santo
Antdo, embora atendesse a maioria dos requisigEsleencontrava-se com inadequacédo na
apresentacdo da matriz curricular, quando descos/imodulos sem os devidos componentes
curriculares. Embora os componentes curricularesstassem do detalhamento das Bases
Tecnoldgicas, entendeu a Camara de Educacéo Bésiwdy acatado por esta relatoria, que o
detalhamento dos componentes curriculares devenatar na matriz curricular para maior
clareza dos conteudos ofertados no curso.

Apoés diversos contatos e duas reunibes com o SENA@oria, foram atendidas as
exigéncias formuladas, encontrando-se, assim, anfiosma final o Plano de Curso apresentado
pelo SENAC - Unidade Vitéria de Santo Antéo, paierta de Curso Técnico Profissional na
area de Gestdo, com Habilitacdo em Técnico em taeado e Qualificacdo em Assistente de
Secretariado, atendendo ao disposto na legislacpeciica, vigente para a educacao
profissional, estando em conformidade especialmemte o disposto na Resolu¢cdo CEE/PE n°
02/2000, art. 4°, inciso |l.



PARECER CEE/PE N° 107/2003-CEB PEBESSO N° 237/2002

O Plano de Curso encontra-se estruturado em trésilos) com carga horaria total de
800 horas, com itinerario formativo e componentesiculares distribuidos na matriz curricular
a seguir transcrita:

Organizagdo curricular da Habilitagdo Profissiat&ll écnico em Secretariado

CARGA
COMPONENTE CURRRICULARES HORARIA

Etica, Meio Ambiente e Qualidade no Trabalho 30h
Conhecimento de Sustentacéo 120h
- Informatica Bésica (40h)
- Portugués | (30h)

- Matematica Basica (30h)
- Estatistica Basica (20h)

MODULO I
NUCLEO DA AREA - GESTAO

Introducdo a Administracao
- Organizacdo Empresarial ( (20h) 40h
- Servicos Administrativos (20h)

Introducdo ao Controle Financeiro 30h
- Matemética Financeira (20h)
- Relagbes Bancarias (10h)

TOTAL DO MODULO | 220 h

Comunicacéo 90h
- Portugués lI

Métodos e Técnicas Secretariais 100h
- Atendimento ao Cliente (30h)

- Organizacdo Empresarial Il (40h)
- Arquivo e Protocolo (30h)

MODULO Il
QUALIFICACAO
PROFISSIONAL
ASSISTENTE EM
SECRETARIADO

Desenvolvimento de Projeto | 60h
- Pesquisa e Diagnoéstico | (30h)
- Execucéo e Avaliacao (30h)

TOTAL MODULO I 250 h

Comunicacéo 150h
- Inglés Bésico (90h)

- Correspondéncia Comercial e Oficial (40h)
- Correspondéncia de Apresentacdo do Profissionh) (2(

MODULO Il - HABILITACAO

Métodos e Técnicas Secretariais

- Etica Profissional (10h)

- Planejamento Administrativo (30h)
- Habilidade Gerencial (30h)

- Organizacao de Eventos (30h)

100h

PROFISSIONAL
TECNICO EM SECRETARIADO

Desenvolvimento de Projeto |l 80h
- Pesquisa e Diagndéstico Il (40h)
- Execucéo e Avaliacéo Il (40h)

TOTAL DO MODULO i 330 h

TOTAL GERAL 800 h
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O Maodulo |1, introdutério, € pré-requisito para aalificacdo e para a habilitacéo,
conforme a estrutura curricular definida; ao comctul e o Il médulos, o aluno recebera
certificado de qualificacéo profissional - Técnem Assistente de Secretariado; e, ao concluir
0s modulos |, Il e Ill, recebera o diploma de hi&dggEo profissional - Técnico em Secretariado.

A média para aprovacao adotada € 7,0 (sete)eg@éncia de 75% da carga horaria total
da qualificagcdo ou da habilitacdo. Serdo ofereciestsidos de recuperacdo durante todo o
processo do curso, e a integralizacdo nao ultrap&sco anos entre o inicio e o término do
curso.

Para a matricula no curso, o aluno devera apaasestolaridade minima de 22 série do
ensino médio concluida e em prosseguimento deastéazendo jus ao certificado ou diploma
s6 apos conclusdo do ensino médio.

O perfil profissional indicado para o assistentpaga o técnico em secretariado esta
compativel com as competéncias propostas no ddsaneato curricular dos modulos.

A instituicdo ndo prevé estagio supervisiona@audindo-se pela organizacao curricular
e instalacdes fisicas disponiveis, que a pratietivafem ambiente adequado do proprio SENAC
- Vitoria serd suficiente para a formacao teérictipa dos alunos.

O quadro de pessoal relacionado tem formacdo ddwvepgpara a docéncia dos
componentes curriculares propostos e acha-se daeeitda autorizada e comprovada, conforme
exigéncia da relatoria atendida em 25.03.2003.

O Plano de Curso, o Projeto Politico Pedagdgiao Regimento Escolar apresentados
guardam coeréncia legal e técnica entre si.

Merece especial destaque o Projeto Pedagogicauaciormulagdo contextualizada com
a legislacdo e a tematica educacional contempagrédnearporando principios, diretrizes e
conceitos que buscam a formacgéao polivalente do home

A instituicdo se beneficia do permissivo do a®f, Baragrafo Unico da Resolucéo
CEE/PPE n° 02/2000, apresentando Programa de Dgiemento Docente - PDD.

Esta relatoria considera importante esclareceragdemora no percurso da analise do
presente processo decorreu de demora da institemadender exigéncias formuladas.

- VOTO:

Pelo exposto e analisado, considerando que dauigéth atendeu todas as exigéncias
formuladas durante a analise do processo, votogpetavacdo do pleito do SENAC - Unidade
de Vitéria de Santo Antdo, localizada na Rua AuWP@aentel, 21, Cuscuz, Vitdria de Santo
Ant&o/PE, para oferta do curso técnico na Area dstd®, com Qualificacdo Profissional de
Assistente em Secretariado e Habilitacdo Profissida Técnico em Secretariado.

A presente autorizacdo sera concedida pelo prazioid anos, condicionando-se a partir
dai sua renovacéo, a cada quatro anos, a avatiaggdomisséo de Especialistas e que trata o art.
10 da Resolucédo CEE/PE n° 02/2000.

Esse é o voto.

Dé-se ciéncia ao interessado, a Secretaria deaE8@loe Cultura do Estado e a Secretaria
de Ciéncia, Tecnologia e Meio Ambiente.

IV - CONCLUSAO DA CAMARA:

A Camara de Educacédo Basica acompanha o Voto d&oRee encaminha o presente
Parecer a apreciacdo do Plenério.

Sala das Sessfes, em 03 de novembro de 2003.
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ANTONIO CARLOS MARANHAO DE AGUIAR - Presidente
JOSE RICARDO DIAS DINIZ - Vice-Presidente

MARIA EDENISE GALINDO GOMES - Relatora
ARNALDO CARLOS DE MENDONCA

ARMANDO REIS VASCONCELOS

CLEIDIMAR BARBOSA DOS SANTOS

CREUZA MARIA GOMES ARAGAO

EUGENILDA MARIA LINS COIMBRA

LUCILO AVILA PESSOA

MARIA IEDA NOGUEIRA

V - DECISAO DO PLENARIO:

O Plenario do Conselho Estadual de Educacgéo dwéuco decide aprovar o presente
Parecer nos termos do Voto da Relatora.

Sala das Sessdes Plenarias, em 10 de novembt®8e 2

MARIA IEDA NOGUEIRA
Presidenta
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